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Ref.: Projeto de Lei - Identificação e registro de cães e gatos

Excelentíssimo Seúor Prefeito,

Sirvo-me do presente, para solicitar a Vossa Exa., com relação
ao assunto em referência e através do setor competente, que estude a possibilidade de
elaborar um Projeto de Lei, estabelecendo procedimentos para identificaçâo e registro de
cães e gatos no Município, tal como criado no Municipio de Jundiaí/SP, conforme
minuta anexa.

Sem mais, aproveito o ensejo para renovar a Vossa Exa. os
protestos de estima e elevada consideração.
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'Í Procsrso SEI n' 5.8342020

PREFEITI.JRA DO MUNICIPIO DE JUNDIAi - SP

LEI N." 9.918. DE 05 DE ABRIL DE 2023

Estabclecc procedimentos para identificação e regisEo de cães c

gatos no Município por meio do Sistema de Gestão do Bem-Estar

Animal-GBEA.

O PREFEITO DO MUNICÍPTO DE JT,NDIAÍ, Estado de São Paulo, de acordo

com o quc decrctou a Câmra Municipal cm Scssão Ordinária rcaliz.ada no dia O4 de abril de

2023, PROMULGA a seguinte Leii

Art loOs câes c gatos do Municlpio de JundiaÍ dcverão scr obrigatoriamcntc

registrados c idcntificados por meio do Sistema dc Gcstão do Bcrn-Estar Animal - GBEA.

§ l'A idcntificação deverá ser çalizaÁa de forma dcfinitiva, por intcrmédio da

inscrção subortâncq cm localização biocompadvcl, através dc artcfrto clctrrônico

denominado microctrip, espccificamente pars uso animal, dc frequ&rcia 134,2 Í<lE

(qúlohertz).

§ 2'O micmchip dwcá:

I - scr confcccionado em matcrial cstcrilizado;

II - contcr prazo dc validadc;

I - ser encapsulado c com dimensõcs quc garantam a biocompaübilidade;

fV - scr dccodificado por dispositivo dc lcitura quc pcrrnita a üsualizaçâo dos

códigos dc informação;

V - ser inêrtc e sern capacidade migratóriE

VI - ter sido adquirido dc ernpresa com ccrtificado ISO de qualidade.

§ 30 Os rcsponsávcis pclos cãcs c gâto! tcrão rté 2 (dois) anos, a partir da

publicação desta [ri, para microúipar e cadastrâr scutl anirnai§.

§ 4o Dcvcrão scr mic.rochipados c cadastrados no GBEA, pclos rcsponeáveis, até 6

(scis) mcscs contados a partir da publicação dcsta lsi. os cães quc se cnquadrcor nas

scguintcs siruaçõcs:

I - terüam mordido alguérn;

U - tenham fcrido gravanente ou matado outro animal;

III - tcohüÍl sido considcrados como risco para r scgurança do pcssoas ou ouEos

animais por autoridads compctontca, quais sojrm, vctcirúrios dc Ôrgtros Públicos
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Municipais, Guarda Municipal, Polícia Militâr AmbientâI, Corpo dc Bombciros, Polícia

Ciül e Defesa CiüI, cnr razão de scu comportamcnto agrcssivo ou cspccificidade

fisiológica;

IV - sejam das raças pitbull, fila brasileiÍo, rottweiller, dogue argentino, american

bulln stafiordshirc tcrricr aÍncricano, staffordshire bull tcrricr, tosa inu, chow choq shar

pei, dog alemâo, doberman, mastiff alemão, mastim-napolitano, pastor alcrnão c pastor dc

malinois, ou fruto de cnrzamento com alguma dessas raças.

§ 5oA partir do prazo previsto Do § 3'dcstc artigo, todos os cães e gatos, até no

máximo 6 (scis) mcses dc idade deverão cstar microchipâdos e tcreÍn o cadastro

atualizado quando forsn fruto de transações comerciais ou adoção.

§ 6o As clinicas veterinárias, pel sàops, casas sgropccuárias c cstabelccimcntos ou

proÍissionais que pÍestâÍÍl atcndimcnto veterinário dwcrão mantcr, em local üsÍvel ao

público, placa informando a obrigatoriedadc da implantação de mioochips ern cãa e gaüos,

a qual dwení scr afixada cm até 60 (scssenra) dias a partir do início da ügência dcsta Lei.

Arr 2'Compcte ao DEBEA - Departamento do Bcm-Estar Animal, órgão da

Unidadc dc Gestão dc Planejamcnto Urbano e Meio Ambicntê - UGpUMA no

Município, ou outro órgão que venha a substitul-lo, a gcstão do GBEA de que trata o aÍt. lo

dcsta Lci.

§ lo O rcgistro e a identificação ânimal poderão scr realizados pclo DEBEA, pelas

Organizaçôcs da Sociedade Civil cm mutirões de castração por etas promovidos, por

clinicas e hospitais veterinários ou criadores comcrciais;

§ 2'Para quc Organização da Sosiedadc Civil, clinica" hospital vetcrinário ou

criador comercial se tome uma unidade Registradora e possa rcalizar o registÍo e

idcntificação animal, é necessário cstrr com a situação cadastral regularizada p€rartc o
Município' possuir médico vetcrinário responsâvcl tócnico, dcüdamente registrado no

conselho Rcgional de Mcdioina vcterinária do Estado dc são paulo, e sc credcnciar no

DEBEA após publicação dc Edital dc convocação na Imprcnsa oficiat do Município.

§ 3o O valor cobrado pclos scrviços particulares, provistos nos sslo e 2o dcstc

artigo, ficani a critério do cstabelecimcnto.

§ 4c Os agcíttcs Íiscalizadores do DEBEA, previameÍrte treinados, poderão, após

constatâdo intcresse público, microchipar os animais encontrados durante a realização das

vistorias dc maus-tratos,
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§ 5o Caso o respon&ivcl pelo animal so rccuse a implantar o microchip, o

profissional que o atcndcu ficará obrigado a comunicr o fato ao DEBEA, informando o

nomc c o cndcreço complcto do tutor.

§ 6" Cabe ao DEBEA dcfiniÍ as rcgras dc codastro e de accsso às inforaraçõas de

cada tigr de usuário.

§ 7oA complcrncntâção ds idcntificação, aEavés da mârcação para fins de

identificação üsual, será pcrrritida somc e cm gatos dc üda liwe no momcnto dâ

castragão, scndo utilizados métodos humanitários para o alcancc dcstc fim.

ArL 3oA microchipagcm scrá ofertada à população dc forma grahritâ pelo

DEBEA somcntc nos scguintes casos:

I- para os animais cujos rcsponsávcis cstcjam prcviamcnte cadastrados no

DEBEA, cnquâdrados nos critâios dc dcfinição de população dc baixa rcnda de acordo com

o Docrcto Municipal no 29.788, de 04 de março dc 2021 , ou ouho que venha a substituLlo;

II - para animais câstrados através dos mutirõcs promovidos pclo DEBEA;

III - para os animais que vcnham a scr microctripados pclos agcntes

fiscalizadorcs do DEBEA durantc a realização dc vistorias dc maus tsatos;

IV - para animais rcsgatados por protaorcs dsvidarncnte cadastrados no DEBEA;

V - para animais dc pcssoas em situaçâo de acumulação de animais;

VI - para animais dc pessoas cnr situação dc Íua.

ArL 4" Para o cadasraÍncnto dos animais, a unidadc Registradora dwerá prcstar

ao DEBEA as soguintes informações, precnchidas aÍn conjurto com o responsávet pelo

animal, cxprossâs cnr formulário-modclo prcviamcntc fomecido, cujos dados dcverão scr
lançados no GBEA:

I - nomc do animal, espécie, raç€, scxo, coÍt idadc real ou prcsumida, se c$bado,
cntse outms infoÍmaçõcs solicitadas pclo GBEÂ;

II - nomc do rcsponsávcl/proprietário, cndercço completo, tclcfong rcgistro dc
idcntidade e do cadasho dc poseoas ffsicas (CpF) c c-mail;

III- númcro do microúip implantado.

Art 5o É obrigatória a aootizaçáo dos dados no GBBA quando:
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I - o animal for castrado;

II-o animal üer a óbito;

III - ocorrcr mudança dc codereço do tutor c/ou do animall

IV - ocorrcr mudança dc telcfone, c-mail ou qualqucr outro dado dc contato do

tutor;

V - houver transfcrência da rcsponsabilidade pclo mimal.

§ lo Para atualização dos dados, o fito devc s€r comunicado ao DEBEA ou a uma

unidade Registradora" cabendo cssa tarefa ao rcsponsável antêrior, no caso de ttansfcrência

dc rcsponsabilidadg ou ao responsávcl atuâl no caso dc óbito do animat, castração, mudançE

de cndcrcço ou telefonc.

§ 2' É obrigatória a atualização dos dados cadastÍais no caso dc animais quc já

teúam sido microchipados ern data antüior à publicação dcatâ Lei, c quc porventura já

tenham tido altcraçÃo do rcsponsávcl pclr tutelâ e/ou dos dados csdastrais bcm como

daquelcs que já teúam ündo a óbito.

§ 30 Os animais microchipados fora dc uma Unidade Rcgishadora deverão scr

lwados' por seus rcspcctivos responsávcis, ao DEBEA. para leitura do microchip c inclusão

do animal no banco dc dados do Municlpio, juntamcote do ccrtificado dc microchipagom

contendo I etiqueta de ódigo dc barras com o númcr,o do miooctrip correspondcntc ao do

animal.

§ 40 Enquanto não for realizada a atualização do regisho a que se rcfcrc o §2o

destc artigo, o responsável pclo animal que constâr na base dc dados permaneccrá

respondcndo legalmcntc por cste.

§ 5o Os tutorcs devcrão conferir, a partiÍ de ssu nome ou CpF, se todos os seui
enimris catão rclacionados oo rol intitulado 'crdrrtro dÊ ctc3 c Grtor dc
JundleÍ" disponlvel no sitc ou no aplicativo dc cclular do Município, scndo que na hipótesc

dc possuir animais já microchipados para incluir no cadsstro, dcvcrá procurar o DEBEA,
lcvando'os parâ loitura do micochip c inclusâo no sistema" junto com o ccrtiscado de

microchipagem ou termo de adoção ou transfeÍência de microchip, devidarncotc assinado,

contcndo o núnso do microchip corrrspondcntc ao do animal e os documcntos do atual c
anügo rcsponúvcl;

§ 6' caso os dados fomecidos sejam inveridicos, tais como cndcrêço e terefone de
oontato, e o animal for cncontrado fora do domicitio, a situâção scrá cnquadrada como
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abandono, pois considcra-se que o fomccimcnto dc dados incorretos twc por objaivo a não

localização do tutor, salvo prova cm contrário.

Art. 6o Todas as Unidadcs Rcgistradoras deverão disponibilizar pelo mcnos um

leitror de microchip do frequência 134,2 l(hz (quilohatz) para que os munícipcs posam,

gratuitamentc, veriÍicar I origeÍn do animal caso o mesmo seja encontrado perdido ou

abandonado cm espaços públicos e privados.

§ 1'Nonhum cstabelccimclto pode ncgar ou cobrar a leihra do micmchip de um

animal.

§ 2' O cstabelecimcnto só podoá fomeccr ao munÍcipc o número do microchip do

animal para quc a pcssoa enbc c[n contEto com o órgão orecutivo responsável a fim dc que

sejam tomadas as devidas provid&rcias, scndo vedado o fomccimento dos dados do

responsávcl pelo animal.

Art 7o No caso de desaparecimcnto do animal, os rcsponsáveis deverão

informar, por escrito, o fato ao DEBEA ou ao .serviço 156 an, no máximo, 24 (üntc c

quauo) horas após o ocorrido, o qual cxpedirá aviso Às clínicas vetcrinárias e aos agcntc.s

responsáveis pcla fiscalização c pcla ordcm pública municipal, de acordo com o prrvisto em

legislação vigcnte.

§ l'Caso a comunicação não scja feitr e o animal scja tocalizado em condição

fi.rlrtc, o tutor scrá rcsponsabilizado por abandono, esnando sujeito à multa, além das

penalidades previstas na legislação ern ügor.

§ 2" No caso de reincidência no desaparecimento, a multa será duplicada,

indcpendenternente da comunicação ao órgão competente.

^rt 
8'Após o prazo estipulado no §4o do aí. lo dc.sta Lei, os tutores que não

promovaern o rcgistso ou não martivcrem os dados atualizados estarão sujeitos a:

I - notificação, cmitida por agcntc fiscalizador do DEBEA, para quc proccda ao
registro no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data dc ciência do rccebimento
desta;

II - multa, a ser cobrada mcnsâlmcntg no valor dc I (uma) UFM por animal não

registrado, até que o rÊgisho sêja efctivado. após dcconido o prazo prcvisto no inciso I deste
artigo.
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Art. 9o0s ptopridários dc estabelocimentos comerciais que praticad â venda

e/ou doação de animais dc estimaçáo, localizados no Municlpio dc Jundial, ficcnr oürigados

a idcntificar clctr,onicamcntc todos os animais, indcpcndcntc da idadc c origcar, atém de

mantcr registro atualizado junto ao DEBEÂ.

§ 1o No caso de dcscumprimcnto, os propriaários dc cstabolecimentos comerciais

alúidos no "caput" estarão sujcitos a:

I - aotificação, cmitida por agentc fiscâlizador do DEBEA, para que procodam ao

rcgistro de todoe os animais no prazo dc 3 (três) dias, a contú da data dc ciência do

recebimcnto dcsta;

II - multa" a scr cobrada ssnanâlm€ntg no valor de I (urna) UFM por animal não

regisEado' até que o rcgistro scja efetivado, após dcconido o prazo prcüsto no inciso I deste

artigo.

III - no caso dc rcincid&rciq a multa será aplicada crn dobro.

§ 2'Os responsáveis pelos cstabclccimcntos comcrciais dcvern rcalizar

atualizagão dos dados registrais assim que o animal não estivcr mais sob zua

responsabilidade, dcntro do pÍa"ro dc ? (sac) dias contados da data da

comcrcialização/doação do animal.

§ 3'Em caso de descumprimento do §2o deste artigo, os proprietrírios dos

estabclocimcntos cstarão sujcitos à multa dc I (uma) UFM por animal.

Art 10. Os protctorcs c as organizações do tetcciro setoç prcviamante

cadsstrudos no DEBEÀ ficam obrigados a idontificar elchonicsmcntc todos os animais quc

cstivcrcÍÍl sob sua rcsponsabüidade.

§ lo No caso dc desc,rnprimcnto, os protetoÍ€s indcpendentes c as organizações

do tcrsciÍo sctoÍ aludidos no caput estarão sujcitos:

I - notificagão, cmitida por agcntd fiscalizador do DEBEA, para quc pÍoccdam ao

registso dc todos os animais no -aza dc 3 (rês) dias, a cont.r da data dc ciência do
reccbimcnto dests;

lI - oo cancelamcnto do cadastro, com conscqucÍltc pcnda do dircito ao usufruto
dos scrviços ofcrccidos pclo DEBEA;

III - no caso dc reincidência, após csncclünarto do cadastro, estsrão sujeitos à
multa dc I (uma) uFM, por animal não registrado, dobrada crn csso dc roincidàcia.
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§ 2o Os protctores e as organizâções do tcrceiro setor devem realizar atuatização

dos dados do registro junto ao DEBEA, no prazo dc 7 (sctc) dias contados da data cm guc o

animal não cstivcr mais sob sua guarda e disponibilidade.

§ 3'Em caso de descumprimento do §2o deste artigo, os pÍotetores e âs

organizâções do tercciÍo se{or estâreo sujcitos ao câncclamcnto do cadastro junto ao

DEBEA, olém da aplícação dc multa dc I (uma) UFM, ern caso dc rcincidência.

Art. ll. Caberá ao DEBEA a fiscaliz,ação do cumprimenüo das disposições desta

Lei

Ar,t. 12. Os valores recolhidos ern frnção das multas pÍ€vistas ncsta Lei scrão

reveÍtidos ao Fundo Munícipal de Defesa e Bem-Estâr Animal, para custeio das açõcs de

controlc populacional c bsm-estar ânimal.

Art. 14, Esta lei entra cm vigor na data de sua publicação, produzindo

cfeitos após transcorridos ó0 (sessenta) dias a conüar da data da publicação.

Art rS. É tulo I - Do Rcgistro de Animais (arts. 20 a lt) da Lei

no 6.320, de 25 de maio dc isciplina a oiação, propriedadc, posse, guarda, uso e

hansporte de cãcs e gatos no

Registrada na unidadc de Gcstão da cass civil do Municlpio de Jundiaí, aos cinco dias dtr môs

de abril tlo an. de dois rnil e vinte e três, e publicada na lr*prensa oÍicial clo Município.

t^

GUSTAVO L. C. MARYSSAEI.. DE CAMPOS

Gestor «lo Unidadc de Casa Civil

L

, quc

unl

scc I

Art l3.As dcspcsas deconentes da execução desta Lei corrcrão por contâ dc

verbas póprias do orçamento vigcnte.

MACHADO


